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Anexo D – Declaração para a etapa de Construção, Modificação ou Ampliação de Capacidade de Planta de Formulação de Combustíveis
REGULAMENTO TÉCNICO ANP – Nº XX/XX
	
	



ANEXO D
A Empresa (Nome da Empresa), CNPJ n.º: (n.º da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas), situada à (endereço completo da empresa), solicitando a autorização para o exercício da atividade de (construção ou ampliação de capacidade ou modificação de planta existente) de instalações industriais de formulação de combustíveis, a ser (construída ou ampliada ou modificada) em (endereço completo da futura instalação industrial), denominada Requerente, declara, sob as penas da lei, que concorda com os itens desta Declaração.
Responsabilidade
1.
A Requerente cumprirá a legislação aplicável às atividades de formulação de combustíveis.
Critérios de Engenharia

2.
A Requerente aplicará integralmente, nas atividades relacionadas com aspectos operacionais, de engenharia e de segurança, os “Critérios de Projeto” por ela adotados e elencados no processo de autorização.

Análises de Risco

3.
A Requerente realizará e aplicará análise de risco nas etapas de projeto, construção civil e montagem eletromecânica, onde cabível, com a participação de representantes da operação, manutenção, projeto e construção, devidamente identificados, incluindo as datas de realização dos trabalhos.
3.1
Os relatórios e o tratamento das modificações sugeridas para o projeto das novas instalações, incluídas aquelas pertencentes ao "off-site", serão arquivados por 5 (cinco) anos e estarão disponíveis para eventual análise da ANP.

4.
A Requerente realizará auditorias internas de qualidade e de segurança nas atividades de implantação do empreendimento.
4.1.
As auditorias incluirão o sistema de qualidade do projeto de detalhamento e o sistema de qualidade da obra. Também deverão ser realizadas auditorias de segurança e meio ambiente nas atividades da obra.
4.2.
Os relatórios das auditorias e um relatório final das disposições e do tratamento das não conformidades serão arquivados e estarão disponíveis para eventual análise da ANP por 5 (cinco) anos.

Envolvimento da Equipe de Operação no Empreendimento

5.
A Requerente garantirá o envolvimento da equipe de operação no desenvolvimento do empreendimento.

5.1.
A equipe de operação terá acesso aos cronogramas dos testes testemunhados em fábrica dos equipamentos principais e sistemas de supervisão de controle e de segurança das novas instalações, no planejamento das atividades de condicionamento a comissionamento, bem como às análises de riscos feitas na fase de implantação das instalações.
5.2.
O empreendimento disponibilizará para a equipe de operação informações de segurança dos processos por escrito e acessíveis, sendo que essas informações contemplarão, no mínimo, dados e características relativos a:

a) riscos e perigos das substâncias produzidas ou usadas nos processos (inflamabilidade, toxidez, limites permissíveis de exposição, reatividade química e radioativa, corrosividade, instabilidade térmica, cuidados com armazenamento e manipulação);

b) tecnologia dos processos usados na instalação projetada (limites de projeto para temperatura, pressão, volume, composição química, balanço de massa e energia);

c) riscos oriundos dos equipamentos e materiais de construção, classificação de áreas quanto à explosividade, aos sistemas de alívio de pressão e às bases de projeto. 

Acompanhamento e Fiscalização pela ANP

6.
A ANP terá livre acesso às instalações e às obras em curso, bem como a todos os registros e dados técnicos pertinentes, para fins do acompanhamento e fiscalização das obras realizadas na área autorizada, conforme legislação vigente, bem como para a inspeção de instalações e equipamentos.
6.1.
A ação ou omissão do acompanhamento e fiscalização de nenhum modo excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Requerente pelo fiel cumprimento das obrigações aqui assumidas.

Local, xx de xxxxxxx de xxxx
	(Assinatura do Representante Legal da Empresa)


(Nome da Empresa)
(Identificação do Representante Legal da Empresa)
(Cargo e Qualificação)
